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Projeto de Lei N.º 03/2022.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.273.750,69.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.273.750,69, com a classificação abaixo descrita, códigos:

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545240282.118 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4040).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.000.000,00

31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240212.107 – Ampliação e Modernização da Infraestrutura do Esporte e Lazer. Criação do Centro Aquático Municipal. Criação e Implantação de Pista de Bicicross/Bmx.
33209300 – Indenizações e Restituições (3893).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.831.000,69

2781240312.129 – Infraestrutura - Cobertura Quadra de São Marcos.
44905100 – Obras e Instalações (3886).
Fonte de Recurso: 1164 Construção de Cobertura e Revitalização da Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos.
VALOR: ............................................................................................. R$    334.250,00

44905100 – Obras e Instalações (3890).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    351.201,73

2781240322.130 – Infraestrutura - Aquecimento Piscina Pública.
44905100 – Obras e Instalações (3887).
Fonte de Recurso: 1165 Aquecimento e Revitalização da Piscina Pública.
VALOR: ............................................................................................. R$    382.000,00

44905100 – Obras e Instalações (3891)

Fonte de Recurso: 0001 Livre

VALOR: ............................................................................................. R$      81.313,11

2781240332.131 – Infraestrutura - Pista de Skate.
44905100 – Obras e Instalações (3888).
Fonte de Recurso: 1169 Construção de Pista de Skate.
VALOR: ............................................................................................. R$    286.500,00

44905100 – Obras e Instalações (3892).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        7.485,16

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545240282.118 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (1217).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.000.000,00

31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240212.107 – Ampliação e Modernização da Infraestrutura do Esporte e Lazer. Criação do Centro Aquático Municipal. Criação e Implantação de Pista de Bicicross/Bmx.
44905100 – Obras e Instalações (1328).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    440.000,00

Superávit financeiro vinculado ao Programa Centro de Iniciação ao Esporte, repassado a conta corrente n.º 30154-6, Agência 2844 - Caixa Econômica Federal, no: 

VALOR: ............................................................................................. R$ 1.831.000,69

Aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Construção de Cobertura e Revitalização de Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos (1164), conforme Contrato de Repasse 899462/2020, no:

VALOR: ............................................................................................. R$    334.250,00

Aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Aquecimento e Revitalização da Piscina Pública (1165), conforme Contrato de Repasse 899378/2020, no:

VALOR: ............................................................................................. R$    382.000,00

Aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Construção de Pista de Skate (1169), conforme Contrato de Repasse 905126/2020, no:

VALOR: ............................................................................................. R$    286.500,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 20 de janeiro de 2022.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 03/2021 que “Autoriza a abertura de crédito especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 4.273.750,69”.
Esta abertura de crédito adicional especial visa alocar recursos em rubricas:

a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, na Funcional: Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana, Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (4040), Fonte de Recurso: 0001 Livre, para pagamento de coleta de lixo, transbordo de lixo, associações de catadores e prestadores de serviços contratados referente a dezembro 2021;
b) da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
b.1) na Funcional: Ampliação e Modernização da Infraestrutura do Esporte e Lazer. Criação do Centro Aquático Municipal. Criação e Implantação de Pista de Bicicross/Bmx, Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (3893), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados à devolução de valor de Convênio da obra do Centro de Iniciação ao Esporte – CIE;
b.2) na Funcional: Infraestrutura - Cobertura Quadra de São Marcos, Categoria Econômica de Obras e Instalações (3886), Fonte de Recurso: 1164 Construção de Cobertura e Revitalização da Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos, por aporte a realizar-se conforme Contrato de Repasse 899462/2020; e, na Categoria Econômica de Obras e Instalações (3890), Fonte de Recurso: 0001 Livre;
b.3) na Funcional: Infraestrutura - Aquecimento Piscina Pública, Categoria Econômica de Obras e Instalações (3887), Fonte de Recurso: 1165 Aquecimento e Revitalização da Piscina Pública, por aporte a realizar-se conforme Contrato de Repasse 899378/2020; e, Obras e Instalações (3891), Fonte de Recurso: 0001 Livre;
b.4) na Funcional: Infraestrutura - Pista de Skate, Categoria Econômica de Obras e Instalações (3888), Fonte de Recurso: 1169 Construção de Pista de Skate, por aporte a realizar-se conforme Contrato de Repasse 905126/2020; e Obras e Instalações (3892), Fonte de Recurso: 0001 Livre.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que tratam este Projeto as reduções de dotações de recursos livres; o superávit financeiro vinculado ao Programa Centro de Iniciação ao Esporte, repassado a conta corrente n.º 30154-6, Agência 2844 - Caixa Econômica Federal; o aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Construção de Cobertura e Revitalização de Quadra Poliesportiva do Distrito de São Marcos (1164), conforme Contrato de Repasse 899462/2020, o aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Aquecimento e Revitalização da Piscina Pública (1165), conforme Contrato de Repasse 899378/2020; e, o aporte financeiro a realizar-se vinculado ao Programa Construção de Pista de Skate (1169), conforme Contrato de Repasse 905126/2020.
Importa esclarecer que os recursos dos aportes são oriundos de emendas parlamentares do exercício anterior, cujas dotações não permitem a reserva de saldo, e não houve tempo hábil em 2021 para abertura dos competentes processos licitatórios para execução dos objetos dos Contratos supracitados.
Segue, em anexo, os extratos das reservas de saldo e documentos à melhor análise dessa Casa.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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